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Bloco I - Saldo Devedor



Dívida Consolidada Líquida x Receita Corrente Líquida
R$ mil

Especificação Contratado Liberado %

Externa 10.793.986 10.902.903 34%
BID 4.308.179 4.240.803 13%

BIRD 6.365.639 6.540.761 21%

FIDA 120.168                             121.339 0%

Interna 12.713.893 12.386.625 39%
Tesouro Nacional (1) 5.902.732 5.902.732 19%

Bancos Federais 6.794.051 6.466.782 20%

Outros (2) 17.110 17.110 0%

Precatórios Vencidos e Não Pagos (3) 8.458.223                          8.458.223                       27%
Dívida Consolidada ( DC )                        31.966.101                    31.747.750 100%

Deduções (4) 13.014.159                         13.014.159                     

Dívida Consolidada Líquida ( DCL )                        18.951.942                    18.733.591 
Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5) 58.741.743 58.741.743

DC / RCL                                   0,54                               0,54 
DCL / RCL                                   0,32                               0,32 
(1) Inclui parcelamentos de encargos previdenciários/sociais das Administrações Direta e Indireta.  

(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  
(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

Fevereiro/2024

(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".

(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências 
obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.

(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição (ano 2022) e 9ª 
edição (ano 2021), respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público 
devem apropriar mensalmente os valores de juros e demais encargos. O Sistema da Dívida Pública - SDP está sendo adaptado para apresentar os 
saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             


DCL X RCL - Fev 24



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 



										R$ mil

				Fevereiro/2024

				Especificação		Contratado		Liberado		%

				Externa 		10,793,986		10,902,903		34%

				BID		4,308,179		4,240,803		13%

				BIRD		6,365,639		6,540,761		21%

				FIDA		120,168		121,339		0%



				Interna 		12,713,893		12,386,625		39%

				Tesouro Nacional (1)		5,902,732		5,902,732		19%

				Bancos Federais		6,794,051		6,466,782		20%

				Outros (2)		17,110		17,110		0%



				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		8,458,223		8,458,223		27%

				Dívida Consolidada ( DC )		31,966,101		31,747,750		100%

				Deduções (4)		13,014,159		13,014,159

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		18,951,942		18,733,591

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		58,741,743		58,741,743

				DC / RCL		0.54		0.54

				DCL / RCL		0.32		0.32

				(1) Inclui parcelamentos de encargos previdenciários/sociais das Administrações Direta e Indireta.  

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição (ano 2022) e 9ª edição (ano 2021), respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar mensalmente os valores de juros e demais encargos. O Sistema da Dívida Pública - SDP está sendo adaptado para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             

























DCL X RCL - Jan 24



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 



										R$ mil

				Janeiro/2024

				Especificação		Contratado		Liberado		%

				Externa 		10,729,647		10,784,356		34%

				BID		4,282,416		4,195,108		13%

				BIRD		6,327,573		6,468,850		20%

				FIDA		119,658		120,397		0%



				Interna 		12,746,996		12,408,230		39%

				Tesouro Nacional (1)		5,885,233		5,885,239		19%

				Bancos Federais		6,842,942		6,504,170		21%

				Outros (2)		18,821		18,821		0%



				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		8,456,367		8,456,367		27%

				Dívida Consolidada ( DC )		31,933,010		31,648,953		100%						 

				Deduções (4)		12,898,755		12,898,755

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		19,034,254		18,750,198

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		58,257,710		58,257,710

				DC / RCL		0.55		0.54

				DCL / RCL		0.33		0.32

				(1) Inclui parcelamentos de encargos previdenciários/sociais das Administrações Direta e Indireta.  

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição (ano 2022) e 9ª edição (ano 2021), respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar mensalmente os valores de juros e demais encargos. O Sistema da Dívida Pública - SDP está sendo adaptado para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             

























DCL X RCL - Dez 2023



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 



										R$ mil

				Dezembro/2023

				Especificação		Contratado		Liberado		%

				Externa 		10,487,650		10,483,595		34%

				BID		4,185,416		4,077,268		13%

				BIRD		6,184,249		6,288,062		20%

				FIDA		117,985		118,265		0%



				Interna 		12,723,170		11,826,829		38%

				Tesouro Nacional (1)		5,866,500		5,866,500		19%

				Bancos Federais		6,836,137		5,939,796		19%

				Outros (2)		20,532		20,532		0%



				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		8,455,346		8,455,346		27%

				Dívida Consolidada ( DC )		31,666,166		30,765,769		100%

				Deduções (4)		9,924,672		9,924,672

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		21,741,494		20,841,097										 

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		57,126,564		57,126,564

				DC / RCL		0.55		0.54

				DCL / RCL		0.38		0.36

				(1) Inclui parcelamentos de encargos previdenciários/sociais das Administrações Direta e Indireta.  																 

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição (ano 2022) e 9ª edição (ano 2021), respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar mensalmente os valores de juros e demais encargos. O Sistema da Dívida Pública - SDP está sendo adaptado para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             

























DCL X RCL - Nov  2023 



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 

										R$ mil

				Novembro/2023

				Especificação		Contratado		Liberado		%

				Externa 		10,696,132		10,645,710		39%

				BID		4,268,026		4,140,768		15%

				BIRD		6,304,580		6,380,590		23%

				FIDA		123,527		124,352		0%



				Interna 		12,738,808		11,832,649		43%

				Tesouro Nacional (1)		5,843,542		5,843,542		21%

				Bancos Federais		6,873,023		5,966,864		22%

				Outros (2)		22,243		22,243		0%



				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		5,010,180		5,010,180		18%

				Dívida Consolidada ( DC )		28,445,121		27,488,539		100%

				Deduções (4)		12,722,993		12,722,993

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		15,722,128		14,765,546

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		56,435,623		56,435,623

				DC / RCL		0.50		0.49

				DCL / RCL		0.28		0.26

				(1) Inclui parcelamentos de encargos sociais das Administrações Direta e Indireta.  

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição (ano 2022) e 9ª edição (ano 2021), respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar mensalmente os valores de juros e demais encargos. O Sistema da Dívida Pública - SDP está sendo adaptado para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             

























DCL X RCL - Out  2023



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 

										R$ mil

				Outubro/2023

				Especificação		Contratado		Liberado		%

				Externa 		10,976,254		10,882,179		39%

				BID		4,384,591		4,244,006		15%

				BIRD		6,460,422		6,503,832		23%

				FIDA		131,240		134,340		0%



				Interna 		12,829,588		11,990,497		43%

				Tesouro Nacional (1)		5,821,715		5,821,715		21%

				Bancos Federais		6,985,612		6,146,521		22%

				Outros (2)		22,261		22,261		0%



				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		5,018,186		5,018,186		18%

				Dívida Consolidada ( DC )		28,824,027		27,890,861		100%

				Deduções (4)		13,898,677		13,898,677

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		14,925,351		13,992,185

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		55,459,614		55,459,614

				DC / RCL		0.52		0.50

				DCL / RCL		0.27		0.25

				(1) Inclui parcelamentos de encargos sociais das Administrações Direta e Indireta.  

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição (ano 2022) e 9ª edição (ano 2021), respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar mensalmente os valores de juros e demais encargos. O Sistema da Dívida Pública - SDP está sendo adaptado para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             





				Obs: O saldo da Dívida Consolidada apresentado nesta tabela, com origem no SDP, é menor que o apresentado no Relatório de Gestão Fiscal - Demonstrativo da Dívida Consolidada. Esta diferença se deve a estorno de liberação de recursos do contrato CEF/LEI 10.852/07 - F. GEOLOGICA, referente ao exercício anterior (independente de execução orçamentária), no valor de R$ 972.836,71, que em razão de registro (evento) indevido não sensibilizou o FIPLAN. O ajuste no FIPLAN será realizado no mês de novembro de 2023.										< ****



















DCL X RCL - Set  2023



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 

										R$ mil

				Setembro/2023

				Especificação		Contratado		Liberado		%

				Externa 		11,103,635		11,069,267		39%

				BID		4,556,824		4,482,796		16%

				BIRD		6,416,777		6,453,968		23%

				FIDA		130,034		132,503		0%



				Interna 		12,796,778		11,979,486		43%

				Tesouro Nacional (1)		5,791,046		5,791,046		21%								5,791,046

				Bancos Federais		6,981,760		6,164,468		22%								5,762,125.14

				Outros (2)		23,972		23,972		0%								28,920.89



				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		5,020,372		5,020,372		18%

				Dívida Consolidada ( DC )		28,920,785		28,069,125		100%

				Deduções (4)		13,898,677		13,898,677

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		15,022,109		14,170,448

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		55,270,603		55,270,603

				DC / RCL		0.52		0.51

				DCL / RCL		0.27		0.26

				(1) Inclui parcelamentos de encargos sociais das Administrações Direta e Indireta.  

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição (ano 2022) e 9ª edição (ano 2021), respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar mensalmente os valores de juros e demais encargos. O Sistema da Dívida Pública - SDP está sendo adaptado para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             

























DCL X RCL - Agosto  2023



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 

										R$ mil

				Agosto/2023

				Especificação		Contratado		Liberado		%

				Externa 		11,061,799		11,164,023		40%

				BID		4,498,610		4,430,039		16%

				BIRD		6,433,933		6,602,750		23%

				FIDA		129,256		131,234		0%



				Interna 		12,760,509		11,927,421		42%

				Tesouro Nacional (1)		5,763,926		5,763,926		21%

				Bancos Federais		6,970,899		6,137,811		22%

				Outros (2)		25,683		25,683		0%						5,762,125.00

																1,801.00

				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		5,012,387		5,012,387		18%						5,763,926.00

				Dívida Consolidada ( DC )		28,834,695		28,103,830		100%

				Deduções (4)		15,662,383		15,662,383

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		13,172,313		12,441,448

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		59,008,455		59,008,455

				DC / RCL		0.49		0.48

				DCL / RCL		0.22		0.21										5,762,125,141

				(1) Inclui parcelamentos de encargos sociais das Administrações Direta e Indireta.  														1,801,323

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".														5,763,926,464



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.														5,763,926,464

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição (ano 2022) e 9ª edição (ano 2021), respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar mensalmente os valores de juros e demais encargos. O Sistema da Dívida Pública - SDP está sendo adaptado para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             

























DCL X RCL - Julho  2023



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 

										R$ mil

				Julho/2023

				Especificação		Contratado		Liberado		%

				Externa 		10,657,575		10,702,932		39%

				BID		4,333,725		4,246,040		15%

				BIRD		6,198,114		6,329,709		23%

				FIDA		125,737		127,183		0%



				Interna 		12,737,452		11,865,115		43%

				Tesouro Nacional (1)		5,737,002		5,737,002		21%

				Bancos Federais		6,971,345		6,099,008		22%

				Outros (2)		29,105		29,105		0%



				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		5,065,009		5,065,009		18%

				Dívida Consolidada ( DC )		28,460,036		27,633,056		100%

				Deduções (4)		14,426,188		14,426,188

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		14,033,848		13,206,868

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		57,481,367		57,481,367

				DC / RCL		0.50		0.48

				DCL / RCL		0.24		0.23

				(1) Inclui parcelamentos de encargos sociais das Administrações Direta e Indireta.  

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição (ano 2022) e 9ª edição (ano 2021), respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar mensalmente os valores de juros e demais encargos. O Sistema da Dívida Pública - SDP está sendo adaptado para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             

























DCL X RCL - Junho  2023



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 

										R$ mil

				Junho/2023

				Especificação		Contratado		Liberado		%

				Externa 		10,831,004		10,807,822		40%

				BID		4,404,743		4,278,195		16%

				BIRD		6,299,683		6,402,075		23%

				FIDA		126,578		127,552		0%



				Interna 		12,925,109		11,410,150		42%

				Tesouro Nacional (1)		5,707,376		5,707,376		21%						5,705,342.00		3,250,382.59

				Bancos Federais		7,186,918		5,671,958		21%						2,033.00		49,631.62

				Outros (2)		30,816		30,816		0%						5,707,375.00		1,551,669.67

																		2,335,233.83

				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		5,067,672		5,067,672		19%								7,186,917.71

				Dívida Consolidada ( DC )		28,823,785		27,285,644		100%

				Deduções (4)		12,570,451		12,570,451

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		16,253,334		14,715,193

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		55,360,875		55,360,875

				DC / RCL		0.52		0.49

				DCL / RCL		0.29		0.27

				(1) Inclui parcelamentos de encargos sociais das Administrações Direta e Indireta.  

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição (ano 2022) e 9ª edição (ano 2021), respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar mensalmente os valores de juros e demais encargos. O Sistema da Dívida Pública - SDP e o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade  e Finanças do Estado da Bahia- FIPLAN estão sendo adaptados para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             









				Obs) No mês de junho de 2023 houve erro em registro no FIPLAN, a ser ajustado nos registros de julho, o que acarretou diferença nos valores das Dívidas Consolidada Bruta e Líquida apresentados no SDP e no RGF-Demonstrativo da Dívida Consolidada. A tabela acima apresenta valores da DC e da DCL  em conformidade com o SDP.



















DCL X RCL - Maio  2023



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 

										R$ mil

				Maio/2023

				Especificação		Contratado		Liberado		%

				Externa 		11,478,986		11,402,597		41%

				BID		4,658,856		4,505,120		16%

				BIRD		6,682,434		6,759,053		24%

				Outros		137,696		138,424		0%



				Interna 		11,722,603		11,452,587		41%

				Tesouro Nacional (1)		5,688,643		5,688,643		20%

				Bancos Federais		6,003,144		5,733,128		21%

				Outros (2)		30,816		30,816		0%



				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		5,064,826		5,064,826		18%

				Dívida Consolidada ( DC )		28,266,416		27,920,010		100%

				Deduções (4)		12,464,454		12,464,454

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		15,801,961		15,455,556

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		55,360,875		55,360,875

				DC / RCL		0.51		0.50

				DCL / RCL		0.29		0.28

				(1) Inclui parcelamentos de encargos sociais das Administrações Direta e Indireta.  

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição e 9ª edição, respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar os valores do Serviço da Dívida a Pagar. O Sistema da Dívida Pública - SDP e o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade  e Finanças do Estado da Bahia- FIPLAN estão sendo adaptados para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             





























DCL X RCL - Abril 2023



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 

										R$ mil

				Abril/2023

				Especificação		Contratado		Liberado		%

				Externa 		11,284,034		11,167,184		41%

				BID		4,582,761		4,420,730		16%

				BIRD		6,557,595		6,600,824		24%

				Outros		143,678		145,630		1%



				Interna 		11,767,854		11,513,659		42%

				Tesouro Nacional (1)		5,684,541		5,684,541		21%

				Bancos Federais		6,050,786		5,796,591		21%

				Outros (2)		32,527		32,527		0%



				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		4,734,744		4,734,744		17%

				Dívida Consolidada ( DC )		27,786,632		27,415,588		100%

				Deduções (4)		12,677,469		12,677,469

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		15,109,163		14,738,119

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		55,676,922		55,676,922

				DC / RCL		0.50		0.49

				DCL / RCL		0.27		0.26

				(1) Inclui parcelamentos de encargos sociais das Administrações Direta e Indireta.  

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição e 9ª edição, respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar os valores do Serviço da Dívida a Pagar. O Sistema da Dívida Pública - SDP e o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade  e Finanças do Estado da Bahia- FIPLAN estão sendo adaptados para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             





























DCL X RCL - Março 2023



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 

										R$ mil

				Março/2023										27,899,263,999.97		<  SDP, com ajuste manual para contemplar Serviço da Dívida a Pagar

				Especificação		Contratado		Liberado		%				27,899,263,999.52		<  RGF fornecido por COPAF (FIPLAN Já inclui o Serviço da Dívida a Pagar)

				Externa 		11,702,698		11,624,545		42%				0.45		<  Diferença

				BID		4,874,426		4,762,625		17%

				BIRD		6,682,498		6,714,580		24%

				Outros		145,774		147,340		1%



				Interna 		11,751,221		11,477,027		41%

				Tesouro Nacional (1)		5,631,819		5,631,819		20%

				Bancos Federais		6,083,453		5,809,260		21%

				Outros (2)		35,949		35,949		0%



				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		4,797,692		4,797,692		17%

				Dívida Consolidada ( DC )		28,251,611		27,899,264		100%

				Deduções (4)		12,829,252		12,829,252

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		15,422,359		15,070,012

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		55,403,885		55,403,885

				DC / RCL		0.51		0.50

				DCL / RCL		0.28		0.27

				(1) Inclui parcelamentos de encargos sociais das Administrações Direta e Indireta.  

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição e 9ª edição, respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar os valores do Serviço da Dívida a Pagar. O Sistema da Dívida Pública - SDP e o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade  e Finanças do Estado da Bahia- FIPLAN estão sendo adaptados para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             





























DCL x RCL - Fevereiro 2023



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 

										R$ mil

				Fevereiro/2023										28,396,032,792.91		<  SDP, com ajuste manual para contemplar Serviço da Dívida a Pagar

				Especificação		Contratado		Liberado		%				28,396,032,792.46		<  RGF fornecido por COPAF (FIPLAN Já inclui o Serviço da Dívida a Pagar)

				Externa 		12,138,225		12,090,615		43%				0.45		<  Diferença																		10,559,456,603.38

				BID		5,012,351		4,879,935		17%

				BIRD		6,978,267		7,061,923		25%

				Outros		147,607		148,757		1%



				Interna 		11,775,963		11,480,916		40%

				Tesouro Nacional (1)		5,602,640		5,602,640		20%

				Bancos Federais		6,135,663		5,840,615		21%

				Outros (2)		37,660		37,660		0%



				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		4,824,502		4,824,502		17%

				Dívida Consolidada ( DC )		28,738,690		28,396,033		100%

				Deduções (4)		13,767,812		13,767,812

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		14,970,879		14,628,221

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		55,493,752		55,493,752

				DC / RCL		0.52		0.51

				DCL / RCL		0.27		0.26

				(1) Inclui parcelamentos de encargos sociais das Administrações Direta e Indireta.  

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição e 9ª edição, respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar os valores de Restos a Pagar. O Sistema da Dívida Pública - SDP e o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade  e Finanças do Estado da Bahia- FIPLAN estão sendo adaptados para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma. A tabela acima contempla a citada propriação.                             





























DCL x RCL - Janeiro 2023



				Dívida Consolidada Líquida X Receita Corrente Líquida 

										R$ mil

				Janeiro/2023										28,167,378,064.23		<  SDP, com ajuste manual para contemplar Serviço da Dívida a Pagar

				Especificação		Contratado		Liberado		%				28,165,918,274.56		<  RGF fornecido por COPAF

				Externa 		11,887,479		11,805,345		42%				1,459,789.67		<  Diferença																		10,559,456,603.38

				BID		4,907,923		4,757,645		17%

				BIRD		6,832,881		6,900,272		24%

				Outros		146,675		147,428		1%



				Interna 		11,784,826		11,501,020		41%

				Tesouro Nacional (1)		5,573,800		5,573,800		20%

				Bancos Federais		6,171,655		5,887,850		21%

				Outros (2)		39,371		39,371		0%



				Precatórios Vencidos e Não Pagos (3)		4,861,012		4,861,012		17%

				Dívida Consolidada ( DC )		28,533,317		28,167,378		100%

				Deduções (4)		12,911,977		12,911,977

				Dívida Consolidada Líquida ( DCL )		15,621,340		15,255,401

				Receita Corrente Liquida Ajustada ( RCLajust ) (5)		55,357,811		55,357,811

				DC / RCL		0.52		0.51

				DCL / RCL		0.28		0.28

				(1) Inclui parcelamentos de encargos sociais das Administrações Direta e Indireta.  

				(2) Inclui obrigações referentes a "DIFERENTE SEGURO HABITACIONAL URBIS".



				(3) Refere-se a precatórios vencidos a partir de 04/05/2000 em conformidade com LC 101/00.  

				(4) Ativo Disponível, Haveres Financeiros, (-) Restos a Pagar Processados.

				(5) A partir do exercicio de 2020, o limite passou a ser calculado com base no conceito" Receita Corrente Líquida Ajustada", que exclui as transferências obrigatórias da União relativas a emendas parlamentares individuais.



				(6) O Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF e o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, em suas 12ª edição e 9ª edição, respectivamente, publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, estabelecem que os estoques de dívida do setor público devem apropriar os valores de Restos a Pagar. O Sistema da Dívida Pública - SDP e o Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade  e Finanças do Estado da Bahia- FIPLAN estão sendo adaptados para apresentar os saldos devedores em conformidade com a referida norma.                               













				28,818,875,810.36		SDP

				28,881,332,021.89		COPAF

				-62,456,211.53		DIFERENÇA













Saldos Devedores Contratados e Liberados da Dívida 



Evolução Mensal do Estoque da Dívida Pública (Contratual)



Fatores de Variação do Estoque da Dívida Pública (Contratual)



Composição do Saldo Devedor da Dívida Pública (Contratual)



Projeção do Saldo Devedor (Operações Contratadas)



Projeção do Saldo Devedor 
(Operações Contratadas + em Tramitação + em Estudo)



Bloco II - Dispêndios



Dispêndios com a Dívida Pública – Fevereiro/2024



Dispêndios Mensais com a Dívida Pública (Previsto x Realizado) 



Dispêndios Mensais – Amortização e Encargos



Fluxo Financeiro Consolidado



Evolução Anual de Prazos e Taxas de Juros Médias



Perfil de Dispêndios



Dispêndios Anuais Projetados
Operações Contratadas



Dispêndios Anuais Projetados
Operações Contratadas, em Tramitação e em Estudo



Reflexos da Variação Cambial
Em R$ 1



Economia Gerada com os Leilões de Cambio
Posição: 29/02/24



Execução Orçamentária – Fevereiro/2024



Bloco III - Operações de Crédito



Operações de crédito contratadas



Operações de crédito em tramitação



Operações de crédito em estudo



Operações de Crédito em Fase de Desembolso



Demonstrativo Mensal de Liberações Realizadas



Operações de Crédito – Previsão de Ingressos  
Contratadas/Tramitação/Estudo



Operações de Crédito – Ingressos Realizados no Exercício



Bloco IV – Capacidade de Endividamento e 
Pagamento



Capacidade de Endividamento e Pagto - Resoluções nº 40 e 43/01



Classificação da Capacidade de Pagamento do Estado e 
Espaço Fiscal



Consumo do Espaço Fiscal para contratações no exercício de 
2024



Bloco V – Programa de Acompanhamento e 
Transparência Fiscal



Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal – PAF 3

Quadro de Metas



Bloco VI – Precatórios e RPVs



Execução do plano de pagamento de precatórios em 
regime especial – 2022 



Pagamento de RPVs no exercício



Pagamento de RPVs no exercício
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